
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

CAPITAL ESTADUAL DA PESQUISA DO CAFÉ CONILON 
Biênio 2017/2018 

PORTARIA DE N° 014 DE 30 DE AGOSTO DE 2018 

EMENDA: EXONERA SERVIDORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARILÂNDIA/ES 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito 
Santo, eleito na forma da Lei no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Artigo 36 
c/c o inciso XI e XXVII do Regimento Interno Cameral: 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica exonerada do quadro de funcionários desta Augusta 
Casa de Leis, ESTEF ANI TESSARO DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita na CPF sob n" 
117.965.197-90, residente e domiciliada nesta cidade de Marilândia/ES, nomeada pela 
Portaria n" 031/2017, ao cargo de Assessor Legislativo da Câmara Municipal de 
MarilândiaES. 

Artigo 2° - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia/ES, 30 de agosto de 2018. 

Assessora Administrativa 
Evandro Vermelho 

Presidente 
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